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Em, 20 de outubro de 2020.
DECRETO Nº 37313

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 3.479,75.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1216/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 3.479,75 (três mil, quatrocentos e setenta
e nove reais e setenta e cinco centavos), no detalhamento do programa da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1691.0824300112.067.01.5000001.339093.011 Desenvolvimento de Ações

da Proteção Social Básica -
FUMCAD 3.479,75 -

1691.0824300112.067.01.5000001.339039.011 Desenvolvimento de Ações
da Proteção Social Básica -
FUMCAD - 3.479,75
TOTAL 3.479,75 3.479,75

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37314

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 48.499,74.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
50760/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 48.499,74 (quarenta e oito
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos), para suplementar à seguinte dotação,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500051.004.05.2100023.449093.418 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Infantil 48.499,74
TOTAL 48.499,74

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes do
FNDE - Transf. Recursos p/ Constr. de 03 Quadras Espor tivas Escolares Cobertas - PROINFANCIA, nos
termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37315
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.600.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
28856/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 8.600.000,00 (oito milhões
e seiscentos mil reais), para suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.01.3100000.339039.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 8.600.000,00
TOTAL 8.600.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
dotações constantes no Anexo Único, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1310.1112200372.132.01.1100000.339014.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho  1.500,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339030.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho  8.550,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339031.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho  300,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339033.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho  1.500,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339039.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho  37.560,00
1310.1112200372.132.01.1100000.449052.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho  300,00
1310.1133300341.027.01.1100000.449051.000 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

de Inclusão Digital e do Trabalho  300,00
1310.1133300341.027.01.1100000.449052.000 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

de Inclusão Digital e do Trabalho  300,00
1310.1133300342.126.01.1100000.339030.000 Qualificação para o Trabalho  300,00
1310.1133300342.126.01.1100000.339039.000 Qualificação para o Trabalho  67.500,00
1310.1133300342.128.01.1100000.339039.000 Sistema Público de Emprego  390,00
1310.1133300342.128.01.1100000.449052.000 Sistema Público de Emprego  300,00
1310.1133300342.129.01.1100000.339039.000 Inclusão Digital  445.800,00
1310.1133400342.127.01.1100000.339030.000 Sistema de Microcrédito, Estudos e Apoio a

Empreendimentos Populares  300,00
1310.1133400342.127.01.1100000.449052.000 Sistema de Microcrédito, Estudos e Apoio a

Empreendimentos Populares  300,00
1310.1133400352.130.01.1100000.339030.000 Apoio aos Desempregados  300,00
1310.1133400352.130.01.1100000.339039.000 Apoio aos Desempregados  291.360,00
1310.1133400352.130.01.1100000.339048.000 Apoio aos Desempregados  189.000,00
1310.1133400362.131.01.1100000.339030.000 O Jovem no Mercado de Trabalho  300,00
1310.1133400362.131.01.1100000.339039.000 O Jovem no Mercado de Trabalho  996.450,00
1310.1133400362.131.01.1100000.339048.000 O Jovem no Mercado de Trabalho  129.600,00
2110.1612200332.124.01.1100000.339014.000 Gestão e Manutenção do Programa  10.500,00
2110.1612200332.124.01.1100000.339030.000 Gestão e Manutenção do Programa  58.076,36
2110.1612200332.124.01.1100000.339033.000 Gestão e Manutenção do Programa  10.500,00
2110.1612200332.124.01.1100000.339039.000 Gestão e Manutenção do Programa  397.500,00

D E C R E T O S
2110.1612200332.124.01.1100000.449052.000 Gestão e Manutenção do Programa  60.000,00
2191.1648200331.024.01.1000107.449039.000 Regularização Fundiária Urbanística/ Jurídica

de Núcleos Urbanos Informais  931.578,72
2191.1648200331.024.01.1000107.449052.000 Regularização Fundiária Urbanística/ Jurídica

de Núcleos Urbanos Informais  300,00
2191.1648200331.025.01.1100000.339030.000 Produção Publica de Unidades Habitacionais

de Interesse Social  13.500,00
2191.1648200331.025.01.1100000.339039.000 Produção Publica de Unidades Habitacionais

de Interesse Social 129.120,00
2191.1648200332.125.01.1100000.339030.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade 2.400,00
2191.1648200332.125.01.1100000.339032.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade 2.400,00
2191.1648200332.125.01.1100000.339039.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade 2.510.400,00
2191.1648200332.125.01.1100000.449030.000 Melhoria das Condições de Habitabilidade 11.700,00
1310.1133300342.128.01.1100000.339036.000 Sistema Público de Emprego 300,00
1310.1133400342.127.01.1100000.339039.000 Sistema de Microcrédito, Estudos e Apoio a

Empreendimentos Populares 300,00
2191.1648200331.025.01.1100000.449051.000 Produção Publica de Unidades Habitacionais

de Interesse Social 300,00
1410.2781200091.007.01.1100000.449051.000 Implantação, Ampliação, Reforma e Manutenção

de Unidades Municipais Esportivas 192.151,90
2191.1648200331.024.01.1100000.449039.000 Regularização Fundiária Urbanística/ Jurídica

de Núcleos Urbanos Informais 1.969.472,91
1310.1112200372.132.01.1100000.339040.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho 690,11
2110.1612200332.124.01.1100000.339040.000 Gestão e Manutenção do Programa 42.900,00
2191.1648200331.024.01.1100000.339036.000 Regularização Fundiária Urbanística/ Jurídica

de Núcleos Urbanos Informais 300,00
2191.1648200331.025.01.1100000.339040.000 Produção Publica de Unidades Habitacionais

de Interesse Social 4.500,00
2191.1648200331.026.01.1100000.449051.000 Implantação de Infraestrutura em Áreas de

Urbanização de Favelas 300,00
1310.1133300342.129.01.1100000.339037.000 Inclusão Digital 48.600,00
1310.1133400362.131.01.1100000.339037.000 O Jovem no Mercado de Trabalho 30.000,00
 TOTAL 8.600.000,00

Em, 20 de outubro de 2020.
PORTARIA Nº 2079/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor William Tadeu Junetti de Oliveira e Silva (código 64402), Assessor de Secretaria e
Coordenadoria (332-23), lotado na SSP.

PORTARIA Nº 2080/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Luciene Elizabeth Istilli (código 67003), Assessor de Secretaria e Coordenadoria
(332-115), lotado na SC.

PORTARIA Nº 2081/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Rogério dos Santos Salomão (código 68579), Assessor de Gestão Pública (559-
219), lotada na CGM.

PORTARIA Nº 2082/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Manuela de Oliveira Souza (código 67266), Assessor de Secretaria e Coordenadoria
(332-101), lotado na SC.

PORTARIA Nº 2083/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Juliana Fernandes Pere Coppo (código 69655), Assessor de Secretaria e
Coordenadoria (332-100), lotado na SR.

PORTARIA Nº 2084/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Meire Magalhães (código 68670), Assessor de Gestão Pública (559-264), lotada na SDU.

PORTARIA Nº 2085/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 180/
2020-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.297/2018-GP, que designou a servidora Iolanda Neri de Araujo (código
37094), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-821), lotada na SS02.12.00.02.

PORTARIA Nº 2086/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.004/2020-GP, que delegou a servidora Flavia Carvalho de Oliveira
(código 60849), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe (307),
lotado na SJUPGM00.06.

PORTARIA Nº 2087/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Por taria nº 2.045/2020-GP, no que diz respeito à servidora Rosiane Fátima de
Andrade Lustosa (código 66763).

PORTARIA Nº 2088/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.042/2020-GP, referente ao servidor Glimoaldo Covolan (código 70184).

PORTARIA Nº 2089/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 180/2020-SS20,

P O R T A R I A S
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DESIGNA
Servidor (a): Jane Marques de Souza Manocchi (código 37100) (5746);
Para: Supervisão de Setor (277-821), lotada na SS02.12.00.02;
Decorrência: sustação da designação de Iolanda Neri de Araujo, sustando-se a Portaria nº 1.540/2020-GP.

PORTARIA Nº 2090/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 182/2020-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Marcelo Santos Oliveira (código 48557) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-859), lotada na SS16.47.14.01;
Decorrência: sustação da designação de Felipe Assis dos Santos.

PORTARIA Nº 2091/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 146/2020-SADSIR,
DESIGNA
Servidor (a): Eliane Reis dos Santos (código 20896) (396);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-15), lotada na SDHSIR01.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Thalles Guarani Ferreira Ferraz.

PORTARIA Nº 2092/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 135/2020-SO,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Paulo Roberto Ferreira Junior (código 50073) (424);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-152), SO05.01;
Decorrência: sustação da designação de Tadeu Dias Alves, sustando-se a Portaria nº 1.855/2019-GP.
2 – Cassio Costa da Paixão (código 52620) (424);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-450), SO05.03.02;

Decorrência: sustação da designação de Paulo Roberto Ferreira Junior, sustando-se a Portaria nº 035/2013-
SG/DRA.
3 – Dorival de Sousa Amaral (código 58912) (372);
Para: Supervisão de Setor (277-336), SO05.03.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Cassio Costa da Paixão.

PORTARIA Nº 2093/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 100/2020-SDCETI,
DESIGNA
Servidor (a): Thalles Guarani Ferreira Ferraz (código 37630) (396);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-78), lotada na SDCETI02.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Chrystopher William Montenegro, sustando-se a Portaria nº 1.571/
2019-GP.

PORTARIA Nº 2094/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 73/2020-SGE02,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 05.11.2020 a 16.11.2020, o servidor Diego Augusto
Rodrigues (código 59295), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SGE02, no impedimento de Adauto Pereira da Silva.

PORTARIA Nº 368/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria nº 2.069/2020-GP, que nomeou Adriana Antonianca Balan, para fazer constar que sua
nomeação se deu em vaga decorrente da exoneração de Meire Magalhães (559-264), lotada na SDU.
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Republicação por Erro de Imprensa das Portarias n/s 2059 e 2060/2020-GP,
publicadas no D. O. nº 131/2020-GP de 16/10/2020.

PORTARIA Nº 2059/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do memorando nº 145/2020-SS, Ata 54/2020, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2468/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 20.10.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde - Rua Iris nº 300 – sala 09 - Gopoúva Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
13º VERONICA ESCOFFIER MENEGON 33

RG 45.691.283-8 CPF 398.948.468-07
Cargo em caráter efetivo: Farmacêutico, Grau A, ref. I, Tabela dos cargos/empregos de Nível Superior (440),
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vaga: dispensa de Carla Aparecida Gabaldo.

PORTARIA Nº 2060/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 01/2019-SGE01 e concurso nº 2455/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 20.10.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde - Rua Iris nº 300 – sala 09 Gopoúva - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
4º NADIELLE CALCINONI 990

RG 23.995.432-4 CPF 330.006.088-50
Cargo em caráter efetivo: Médico (Ultrassonografista), Grau A, ref. I, Tabela dos cargos/empregos de
Nível Superior (462), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
Vaga: exoneração de Bernardo Ulisses.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil
Brasileiro.
Genivaldo Pereira de Almeida, estado civil solteiro, profissão pedreiro, nascido em Coarací (Reg. 2º Ofício
Itabuna), BA no dia cinco de junho de mil novecentos e sessenta e seis (05/06/1966), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de Domiciano Pereira de Almeida e de Alzira Maria Oliveira.
Ana Rita de Jesus Santos, estado civil solteira, profissão empregada doméstica, nascida em Mutuípe, BA no
dia dezenove de dezembro de mil novecentos e setenta e cinco (19/12/1975), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de André Jesus dos Santos e de Maria Doralice de Jesus.

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
 PORTARIA Nº 584/2020-SJU04
De 15 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 43721/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 243/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 585/2020-SJU04
De 15 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 80816/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 202/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 586/2020-SJU04
De 15 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 43229/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 103/2019-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando
nº 08/2020-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 587/2020-SJU04
De 15 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 23917/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 429/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 09/2020-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 588/2020-SJU04
De 15 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 26246/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 448/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 589/2020-SJU04
De 15 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 17873/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 500/2020-SJU04, conforme Memorando nº 02/2020-
COMSIND, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 590/2020-SJU04
De 15 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 26111/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 341/2020-SJU04, conforme Memorando nº 01/2020-
CS, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CHEFIA DE GABINETE

SECRETARIA DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 591/2020-SJU04
De 15 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 69789/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 2088/2019-GP, para conclusão
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar rito Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 592/2020-SJU04
De 20 de agosto de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo Nº 28828/2018.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 372/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
Incluir: Dalton Aparecido da Penha Tavares – CF 53397
2. A Comissão de PAD rito Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Fernanda Teixeira da Silva Ladeira – CF 41205
Membros: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
Myckel Douglas Fernandez da Silva – CF 59249
Secretário: Dalton Aparecido da Penha Tavares – CF 53397
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 593/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 3420/2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 360/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
Incluir: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
2. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pelo rito Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Suzana Klibis – CF 45421
Membros: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
Myckel Douglas Fernandez da Silva – CF 59249
Secretário: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 594/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 43724/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 244/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
Incluir: Saul Gabriel Menezes Gomes – CF 69967
2. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pelo rito Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Priscila Alvarez Seoane Casseb – CF 45368
Membros: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
Myckel Douglas Fernandes da Silva – CF 59249
Secretário: Saul Gabriel Menezes Gomes – CF 69967
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 595/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 43735/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 359/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
Incluir: Valmir Alves dos Santos – CF 69878
2. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Patricia Calmon Cezar Reis – CF 60804
Membros: Luiz Carlos Ventaja – CF 21696
Valmir Alves dos Santos – CF 69878
Secretária: Daniela Lirian Nagamati – CF 69717
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 596/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 69786/2018.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 247/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
Incluir: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
2. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Regiane Ruiz – CF 45358
Membros: Fillipe Saraiva Costa Moura Araújo – CF 69869
Myckel Douglas Fernandez da Silva – CF 59249
Secretário: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 597/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 80816/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 202/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
Incluir: Saul Gabriel Menezes Gomes – CF 69967
2. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Ana Paula Galhardi Di Tommaso – CF 41121
Membros: Luiz Carlos Ventaja – CF 21696
Myckel Douglas Fernandez da Silva – CF 59249
Secretário: Saul Gabriel Menezes Gomes – CF 69967
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 598/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades em relação a conduta de servidora oriundo da
Sindicância preliminar promovida pela Secretaria de Educação, através do Processo Administrativo nº 40928/
2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário, com os seguintes servidores:
Presidente: Tânia Regina Rafalzik Gama – CF 22672
Membros: Edvania Marciano da Silva – CF 30358
Nilvan da Silva Valério – CF 23168
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 599/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 28030/2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 540/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Catia dos Santos Silva Aquino – CF 246598
Incluir: Felipe de Lucena Silva – CF 47804
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
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Presidente: Raphael Sebastian de Souza Pinto – CF 35751
Membros: Helder Takeo Kogawa – CF 18552
Rosa Alves de Brito Bertão – CF 58971
Secretário: Felipe de Lucena Silva – CF 47804
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 600/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo Disciplinar nº 57496/2017.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 043/2020-SJU04, alterada pela Portaria nº 480/2020-
SJU04 para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme
memº. nº 03/20-PAD.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 601/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 69705/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 229/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 602/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 13101/2017.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 1976/2019-GP, alterada
pela Portaria nº 048/2019-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 603/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo Nº 27869/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 252/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Floripes Fernandes de Miranda Pinto – CF 13902 – Secretária
Incluir: Floripes Fernandes de Miranda Pinto – CF 13902 - Membro
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Nilton Cesar de Oliveira Gama – CF 60433
Membros: Lucia Mieko Matsui – CF 14355
Floripes Fernandes de Miranda Pinto – CF 13902
3. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 252/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando
nº 06/2020-COMPAS.
4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 604/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 31194/2018.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 482/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Regina Aparecida Fernandes Basto Alves – CF 48481
Incluir: Nina Márcia Pereira Porto – CF 49236
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Nina Márcia Pereira Porto – CF 49236
Membros: Daniela Maria Eigenheer – CF 42911
Walter Rosa – CF 41408
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 605/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 22540/2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 498/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Lidiaine Araujo Siqueira – CF 66735
Sabrina Fernandes – CF 48861
Incluir:
Nilvan da Silva Valério – CF 23168
Ivete Aparecida Milhina Moreira – CF 40232
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Edvânia Marciano da Silva – CF 30358
Membros: Nilvan da Silva Valério – CF 23168
Ivete Aparecida Milhina Moreira – CF 40232
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 606/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 43769/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da 246/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 607/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 6017/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 095/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 12/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 608/2020-SJU04
De 20 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 10702/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 173/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme memorando nº 04/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E PUBLICIDADE EM ÁREA PÚBLICA

EDITAL Nº 37/2020 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos
quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa que nos Termos do Inciso IV
do artigo 6º da Lei Municipal nº 3573/1990, artigo 6º da Lei Municipal 4305/1993 e art.34 do Decreto Municipal
nº 33808/2016, que a LICENÇA DE COMÉRCIO AMBULANTE, relacionada abaixo, foi CASSADA.

Nome Licença Processo Motivo
JOÃO ROBERTO GUADANHIM 4534 18915/2020 FALTA DE INTERESSE O.A. nº 15529/2020 de 12.10.2020

EDITAL 38/2020 – SDU 04.01
Pelo presente edital, o Departamento de Relações do Abastecimento torna público a todos quanto ao presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a inscrição abaixo, para exercício de
atividade como “FEIRANTE”, concedidas nos termos da Lei Municipal 3573/1990, foi CASSADA conforme
disposto no Artigos 335 da lei supra mencionada.
Nome Licença Processo Motivo
CAMILA AUGUSTA DOS SANTOS 620 29923/2010 Falta de Interesse O.A. nº 15235/2020

Comunicado 14/2020
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 01/08 à 20/10/2020.

LICENÇA DE EQUIPAMENTO TORRE/ANTENA/STANDE EM AREA PARTICULAR

PORTARIA Nº 056/2020- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 37/2020-SE
De 19 de outubro de 2020

Dispõe sobre: “Alteração do Art. 2 da Portaria nº 43/2019-SE”.
O Secretário de Educação – Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização das Parcerias celebradas entre a
Secretaria de Educação e Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, credenciadas por meio dos
Editais de Credenciamento nº 01/2017-SECEL; 02/2017-SECEL; 03/2017-SECEL e 01/2019-SE:
Servidor (a) Cargo / Função Código Funcional
Rosangela Barros Professor de Educação Básica 25.167
Art. 2º- Incluir na Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização das Parcerias celebradas entre a
Secretaria de Educação e Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, credenciadas por meio dos
Editais de Credenciamento nº 01/2017-SECEL; 02/2017-SECEL; 03/2017-SECEL e 01/2019-SE, os seguintes
servidores:
Servidor (a) Cargo / Função Código Funcional
Kelly Roberta de Freitas Garilho Coordenadora de Programas 33.077
Vania dos Reis Nogueira Coordenadora de Programas 35.261
Welliton José da Silva Coordenador de Programas 62.981
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Extrato do Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração com dispensa de Chamamento Público

A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração com
dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as
alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de
Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal
de Guarulhos, conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006724/2017-SE
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 006724/2017-SE
TERMO DE ADITAMENTO: Nº. 03X-006724/2017-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 31.135/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICÍPIO DE GUARULHOS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: Assistencia Universal Bom Pastor
FINALIDADE: “Promover as adequações de metas e repasses financeiros efetuados durante o período que
perdurar a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19, conforme contido no
Ofício Circular nº 117/2020-SE, plano de trabalho anexo e comunicado publicado na edição de 18 de agosto de
2020 do Diário Oficial do Município”.
DATA DE ASSINATURA: 14 de outubro de 2020.

PORTARIA INTERNA Nº 11/2020-SASP
de 19 de Outubro de 2020.

O SECRETÁRIO PARA ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA, MÁRCIO JOSÉ PONTES, no uso de suas
atribuições legais próprias; e
Considerando a Lei Federal nº 4375, de 17 de agosto de 1964, o Decreto Municipal nº 35953, de 6 de junho de
2019 e o que consta do Memorando nº 100/2020 – SDAS;
RESOLVE:
1 – Sustar a cessão do Servidor MARIO ALKMIN SCORVO, (código 5467) à Junta do Serviço Militar – JSM
013 - Centro, conforme constou na Portaria Interna nº 01/2020 – SASP, de 19 de fevereiro de 2020.
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA nº 050/2020 – SASPGCM

Francisco Borotta da Silva, Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso VI, do artigo 34 da Lei Municipal Lei nº 7.657, de 09 de outubro de 2018, que
alterou o artigo 198 da Lei Municipal nº 7550 de 19 de abril de 2017, combinado com o disposto na Lei Federal
nº 13.022, de 08 de agosto de 2014;
Considerando os princípios do Direito Administrativo e norteadores da Administração Pública Municipal, em

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO
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especial os da legalidade, moralidade e eficiência;
Considerando por fim, que a Guarda Civil Municipal como órgão de segurança pública, deve obedecer aos
princípios e normas que regem a Administração Pública, os quais devem ser regulados para padronizar seus
atos e serviços.
RESOLVE:
1 – PRORROGAR os trabalhos por mais 30 (trinta) dias do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Nº 047/
2020 – SASPCGCM.
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº 021/2020-SDAS
Alex Viterale de Sousa, Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das atribuições legais e
conforme consta no processo administrativo 17434/2020.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar nos termos do artigo 7º, inciso II, alínea A da Lei Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,
constituído pelo Decreto Municipal nº 36807 de 16 abril de 2020, conforme segue:
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
EXCLUIR
Suplente: Sandro Luciano Silvestre
INCLUIR
Suplente: Alice Drago de Campos

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 025/2020 – DAF

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Assuntos Fundiários -
SH02, com sede na Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem por meio deste NOTIFICAR:
1. ANTENOR FERREIRA COSTA, ou o Espólio de ANTENOR FERREIRA COSTA, e/ou sua mulher
STELLA CUNHA FERREIRA DA COSTA, ou o Espólio de STELLA CUNHA FERREIRA DA COSTA,
conforme consta nas Transcrições nº 27.545 e 27.959 – NOTIFICAÇÃO 174/2020; FERNANDA LUCIA DE
SENA SANTANA, ou o Espólio de FERNANDA LUCIA DE SENA SANTANA, e/ou sua mulher JOSÉ
BATISTA DE SANTANA SOBRINHO, ou o Espólio de JOSÉ BATISTA DE SANTANA SOBRINHO, com
endereço na Rua Antonio Elias Rodrigues, 35, Jardim Angelica - Guarulhos - SP, CEP: 07260-260, conforme
consta na Matrícula nº  - NOTIFICAÇÃO 175/2020; RICARDO DOS SANTOS, ou o Espólio de RICARDO
DOS SANTOS, e/ou sua mulher DANIELA DA ROCHA SANTOS, ou o Espólio de DANIELA DA ROCHA
SANTOS, com endereço na Rua Nahomi Harada Ribeiro, 403, Jardim Las Vegas - Guarulhos - SP, CEP: 07082-
380, conforme consta na Matrícula nº 91.719 - NOTIFICAÇÃO 176/2020; HIROSHI KABASHIMA, ou o
Espólio de HIROSHI KABASHIMA, e/ou sua mulher SACHIKO KABASHIMA, ou o Espólio de SACHIKO
KABASHIMA, com endereço na Rua João Vieira Filho, 13, , CEP: 05547-080, conforme consta na Matrícula
nº 91.720 do - NOTIFICAÇÃO 177/2020; HUANG SU SHIONG, ou o Espólio de HUANG SU SHIONG, e/ou
sua mulher HUANG LI CHIN CHIN, ou o Espólio de HUANG LI CHIN CHIN, com endereço na NO 5 F 5
Lane 116 SEC 1 TAAN RD, Taipei - Taiwan - China, conforme consta na Matrícula nº 141.152 - NOTIFICAÇÃO
178/2020; ARTHUR PUO HUANG, ou o Espólio de ARTHUR PUO HUANG, e/ou sua mulher HUANG LU
CHENG YU,ou o Espólio de HUANG LU CHENG YU, com endereço na Rodovia Raposo Tavares, Km 21,
Cotia - São Paulo/SP, conforme consta na Matrícula nº 141.152 179/2020, todas do 1º Registro de Imóveis
de Guarulhos; a fim de dar-lhes conhecimento que, por meio do Processo Administrativo nº 8.160/2011,
nos termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, do Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de
2018 e da Lei Municipal nº 7.804 de 20 de dezembro de 2019, acerca da regularização fundiária de interesse
social - REURB-S, do núcleo conhecido como “PARQUE JUREMA I”, localizado no entorno das Ruas
Umuarama e Ubatuba, neste município de Guarulhos, objeto das Transcrições 27.545 e 27.959 do 1º Registro
de Imóveis de Guarulhos, do qual todos acima descritos são confinantes/confrontantes (vizinhos).
2. E a quem interessar possa;
A fim de dar-lhes conhecimento que, está sendo promovida a regularização fundiária dos núcleos supra
qualificados, todos localizados neste município de Guarulhos.
Eventual impugnação devidamente fundamentada, deverá ser protocolada na Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil, localizada na Av. Bom Clima, nº 49, bairro Bom Clima, cidade de Guarulhos - SP, sendo que a
ausência de manifestação será interpretada como concordância com a Reurb promovida pelo Município,
conforme disposto nos termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, do Decreto Federal nº 9.310 de
15 de março de 2018 e da Lei Municipal nº 7.804 de 20 de dezembro de 2019.
Em caso de dúvidas, poderão V. Sas. entrar em contato com esta Secretaria de Habitação pelo telefone nº
2088-5618 de segunda à sexta-feira em horário comercial (falar com Dra. Aline Assis Fazzolari de Oliveira).

PORTARIA Nº 034/2020-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação nas vias da região da Vila Barros, no
Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - A partir do dia 22 de outubro de 2020, a Rua Mantena, Vila Barros, CEP: 07195-100, no trecho
compreendido entre a Rua Suíça, Rua Eugênio Diamante e Rua Inglaterra, passará de mão dupla para mão
única, neste sentido.
Art. 2º - A partir do dia 22 de outubro de 2020, a Rua Eugênio Diamante, Vila Barros, CEP: 07193-100, no
trecho compreendido entre a Rua Palmeiras de Alagoas e Rua Mantena, passará de mão dupla para mão
única, neste sentido.

PORTARIA Nº 035/2020-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação nas vias da região da Vila Progresso, no
Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - A partir do dia 20 de outubro de 2020, a Rua Marret, Vila Progresso, CEP: 07095-140, no trecho
compreendido entre a Av. Esperança e Rua Conselheiro Antônio Prado, passará de mão dupla para mão única,
neste sentido.
Art. 2º - A partir do dia 20 de outubro de 2020, a Rua Conselheiro Antônio Prado, Vila Progresso, CEP:
07095-180, no trecho compreendido entre a Rua Marret e Rua Jaiminho, passará a ter sentido invertido,
neste sentido.

PORTARIA Nº 036/2020-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação na via da região do Bairro Macedo, no
Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - A partir do dia 28 de outubro de 2020, a Rua Onze de Agosto, Macedo, CEP: 07114-390, no trecho
compreendido entre a Rua Tabajara e Rua Elias Acras, passará de mão dupla para mão única, neste sentido.

PORTARIA Nº 038/2020-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação na via da região do Bairro do Jardim
Albertina, no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - A partir do dia 26 de outubro de 2020, a Rua Manga, Jardim Albertina, CEP: 07043-500, no trecho
compreendido entre a Estrada Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira e Rua Jordânia, passará de mão
dupla para mão única, neste sentido.

PORTARIA Nº 039/2020-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transpor tes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação nas vias da região do Bairro do São João,
no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - A partir do dia 03 de novembro de 2020, a Rua Jacarau, Jardim Novo Portugal, CEP: 07160-010, no trecho
compreendido entre a Rua Belém e Av. José Brumatti, passará de mão dupla para mão única, neste sentido.
Art. 2º - A partir do dia 03 de novembro de 2020, a Av. José Brumatti, Jardim Santo Expedito, CEP: 07160-170,
no trecho compreendido entre o numeral 771 e Rua Belém, passará de mão dupla para mão única, neste sentido.

PORTARIA nº 222/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, e com a finalidade de dar cumprimento
quanto ao disposto no art. 6º, solicitamos a publicação de designação dos servidores abaixo nomeados, como
gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos
seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Considerando o que consta no Memorando nº 1939/20 – SS21. 03,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 223/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições da Lei 6195/2006, que dispõe
sobre criação do Programa de Recursos Descentralizados da Saúde - PROREDE Saúde e regulamentada pelo
Decreto Municipal n° 26528/09 alterado pelo Decreto 30.304/2012, que regulamenta a referida Lei,
RESOLVE:
Art. 1º Classificar a Unidade de Saúde quanto ao Porte de acordo escala de pontuação constante no Art. 6º do
Decreto Municipal n° 30.304/2012, conforme segue:
REGIÃO DE SAÚDE III - SÃO JOÃO/BONSUCESSO
UNIDADE DE GRANDE PORTE  - UBS Nova Bonsucesso

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 437/2020 06/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
55.513/15 22.436/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
55.513/15 22.438/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
55.513/15 21.979/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
55.513/15 44.395/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
55.513/15 44.398/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
55.517/15 26.543/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
55.517/15 26.547/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
55.517/15 26.548/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
55.517/15 40.885/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
55.517/15 40.888/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
55.517/15 43.631/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.579/15 26.346/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
56.579/15 26.354/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.579/15 21.973/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.579/15 2.665/19 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.579/15 2.667/19 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO

EDITAL N° 438/2020 06/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
56.583/15 22.431/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.583/15 22.432/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
56.583/15 21.972/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.583/15 2.668/19 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.583/15 2.669/19 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.586/15 22.442/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
56.586/15 22.443/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.586/15 21.969/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.586/15 1.969/19 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
56.586/15 1.970/19 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
18.343/18 * UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
18.343/18 21.975/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
18.343/18 42.486/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
18.343/18 42.487/18 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO

EDITAL N° 439/2020 06/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
40.147/17 25.160/19 VALCIDES BENJAMIM DEFERIDO
52.563/18 11.689/20 SR LOGISTICA E TRASNPORTES LTDA DEFERIDO
36.318/19 13.886/20 DROGA EX LTDA DEFERIDO
36.318/19 14.131/20 DROGA EX LTDA DEFERIDO
36.318/19 14.418/20 DROGA EX LTDA DEFERIDO
66.934/19 * F & F CO SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA DEFERIDO
67.868/19 * PET SHOP RENATA LTDA EPP DEFERIDO
74.258/19 * JOSE WESLEY LIRA DIAS DEFERIDO
62.509/17 38.977/19 GILVONETE DO MONTE SILVA DEFERIDO

EDITAL N° 440/2020 06/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
6.416/03 13.981/20 ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S A DEFERIDO
6.416/03 14.316/20 ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S A DEFERIDO
35.514/07 13.532/18 ELIZABETH PEREIRA SALES DEFERIDO
60.156/12 11.798/20 MGM FARMA LTDA ME DEFERIDO
46.671/14 31.144/18 FRANKLIN JESUS BRANDÃO ME DEFERIDO

EDITAL N° 441/2020 06/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
43.879/07 14.238/20 UNIDADE BASICA DE SAUDE DR ALLYRIO BRASIL FIGUEIREDO DEFERIDO
29.397/12 13.778/20 MA DA SILVA PIZZARIA ME INDEFERIDO
29.397/12 13.779/20 MA DA SILVA PIZZARIA ME INDEFERIDO
46.449/16 13.756/20 EXPRESS TCM LTDA INDEFERIDO
11.514/17 13.940/20 MARIA ANGELA DOS SANTOS COSTA INDEFERIDO
12.809/18 * ELIAS REIS CALDEIRA INDEFERIDO
7.507/19 * UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
7.507/19 12.589/20 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
7.507/19 12.590/20 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
30.230/19 * RENATA CRISTINA DUARTE REZENDE DA SILVA INDEFERIDO
46.561/19 * HENRIQUE GOMES MALERBA INDEFERIDO
52.526/19 * SELECT LOGISTICA INTEGRADA LTDA INDEFERIDO
4.682/20 *- HOSPITAL BOM CLIMA LTDA INDEFERIDO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA

SECRETARIA DA SAÚDE



Página 6 - 20 de Outubro de 2020 Diário Oficial do Município de Guarulhos

28.867/20 * RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
29.955/20 * RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 442/2020 06/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
15.644/08 14.010/20 SOFAPE S A DEFERIDO
55.010/08 13.938/20 BRUNO OSWALDO KAUP DEFERIDO
57.753/08 14.144/20 SONIA MARIA MISSI DEFERIDO
32.546/09 30.963/18 CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO DEFERIDO
32.546/09 24..654/19 CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO DEFERIDO
9.483/12 14.017/20 SOFAPE S A DEFERIDO
72.908/18 * UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO

EDITAL N° 443/2020 07/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
37.012/11 9.139/20 VIA BRASIL TRANSAEREO TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
37.012/11 13.982/20 VIA BRASIL TRANSAEREO TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
59.585/18 * COMERCIAL MAXI GR LTDA EPP DEFERIDO
45.627/19 * COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS GUARULHOS EIRELI DEFERIDO
24.707/20 * FORMATO TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
32.359/20 * FARMA JUREMA LTDA ME INDEFERIDO
32.906/20 * CAPS III DOUTOR OSORIO CESAR (Termo de Inutilização nr. 17/20 Lavrado

em 29/09/20) DEFERIDO
EDITAL N° 444/2020 07/10/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO 402,404, 411,419/2020 DO DIARIO
OFICIAL N° 123/2020 EM 29/09/2020 PAGINA 16,17
ONDE SE LÊ:

7627/2020 33659/2019 COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE CFSS DEFERIDO
7627/2020 21506/2019 COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE CFSS DEFERIDO
7627/2020 33661/2019 COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE CFSS INDEFERIDO
18.558/14 11.435/20 ELIASAFE DE SOUZA ARAUJO ME DEFERIDO
18.558/14 13.030/20 ELIASAFE DE SOUZA ARAUJO ME DEFERIDO
12.796/16 * CENTRO MEDICO INTEGRADO DA FAMILIA LTDA INDEFERIDO
55.038/12 * SILVA E BARBOSA COM. DE ALIMENTOS LTDA INDEFERIDO
16.991/12 9.693/12 ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS ME DEFERIDO

LEIA-SE
7627/2009 33659/2019 PREFEITURA DE GUARULHOS – RESTAURANTE POPULAR

SOLIDARIEDADE I DEFERIDO
7627/2009 21506/2019 PREFEITURA DE GUARULHOS – RESTAURANTE POPULAR

SOLIDARIEDADE I DEFERIDO
7627/2009 33661/2019 PREFEITURA DE GUARULHOS – RESTAURANTE POPULAR

SOLIDARIEDADE I INDEFERIDO
18.558/14 11.435/20 DROGA BEI EIRELI ME DEFERIDO
18.558/14 13.030/20 DROGA BEI EIRELI ME DEFERIDO
12.795/16 * CENTRO MEDICO INTEGRADO DA FAMILIA LTDA INDEFERIDO
55.038/13 * SILVA E BARBOSA COM. DE ALIMENTOS LTDA INDEFERIDO
16.991/12 9.693/20 ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS ME DEFERIDO

EDITAL N° 445/2020 08/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
19.980/11 30.611/18 CARLA BASTOS FERNANDES DEFERIDO
19.980/11 2.326/19 CARLA BASTOS FERNANDES DEFERIDO
61.955/15 * HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO MANUEL DE PAIVA CANC.CEVS
55.900/17 12.345/20 BELCORP DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA DEFERIDO
33.022/20 * ACTIONMED REPRESENTAÇÃO EIRELI CANC.CEVS

EDITAL N° 446/2020 08/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
28.146/04 35.655/19 BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
31.693/15 14.478/20 CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO DO PARQUE SHOPPING LTDA DEFERIDO
1.957/16 25.209/19 BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
59.500/16 39.691/19 ELAINE DA COSTA GONÇALVES DEFERIDO
38.228/17 6.270/20 KATIA FELIPPE LOUREIRO DEFERIDO
79.114/19 * GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA DEFERIDO
19.096/20 * JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS DEFERIDO
33.072/20 * ACTIONMED REPRESENTAÇÃO EIRELI DEFERIDO

EDITAL N° 447/2020 15/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
29690/2017 46557/2020 HOSPITAL GERAL PROF DR WALDEMAR DE CARVALHO PINTO FILHO

Recurso de AIPM 15965 INDEFERIDO
EDITAL N° 448/2020 15/10/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
47713/2017 * CINE CENTRO INTEGRADO DE NEFROLOGIA SC LTDA INDEFERIDO
32800/2019 * KAROLINA KAESTNER WINTERINK SERVICOS EPP INDEFERIDO

EDITAL N° 449/2020 15/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
21778/2016 13882/2020 FT GIRALDI PORTARI CONSULTORIO ODONTOLOGICO ME

Prorrogação da NP 38002, prorrogação ate 28/12/2020 DEFERIDO
21778/2016 13884/2020 FT GIRALDI PORTARI CONSULTORIO ODONTOLOGICO ME

Prorrogação da NP 34275, prorrogação ate 28/12/2020 DEFERIDO
18463/2019 18463/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO

Prorrogação da NP 37272, prorrogação ate 08/06/2020 DEFERIDO
EDITAL N° 450/2020 15/10/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
10681/2009 42756/2019 FARMACIA CENTRAL ERVAS LTDA ME DEFERIDO
65777/2012 45043/2017 SOLINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
65777/2012 171/2020 SOLINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO
65777/2012 173/2020 SOLINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
65777/2012 175/2020 SOLINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
65777/2012 9850/2020 SOLINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
12573/2015 13881/2020 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - HOSP GERAL PROF DR WALDEMAR

DE C P FILHO DE GUARULHOS DEFERIDO
12573/2015 13841/2020 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - HOSP GERAL PROF DR WALDEMAR

DE C P FILHO DE GUARULHOS DEFERIDO
10939/2018 13445/2020 JOSE ALFREDO CADAMURO DEFERIDO
10942/2019 9862/2020 DROGARIA FAM FARMA LTDA DEFERIDO
10942/2019 * DROGARIA FAM FARMA LTDA CANC CEVS
2681/2020 * GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
9327/2020 * GRAN SABOR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 451/2020 15/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 341/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR. 98/2020
PAG. 4 - DIA 28/07/2020
ONDE SE LÊ:

82299/19 * RENATA VENANCIO VIEIRA CANC.CEVS
LEIA-SE:

82299/19 * RENATA VENANCIO VIEIRA DEFERIDO
SÓ ESTRUTURA

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 436/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
126/2020 PAG. 7 - DIA 06/10/2020
ONDE SE LÊ:

9.770/20 * WEBCARGO LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI DEEFRIDO
LEIA-SE:

9770/20 * WEBCARGO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 433/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
126/2020 PAG. 7 - DIA 06/10/2020
ONDE SE LÊ:

18.729/16 30.335/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO
18.729/16 30.336/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO
18.729/16 30.337/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO
18.729/16 30.338/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO

LEIA-SE:
18.729/16 30335/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP INDEFERIDO
18.729/16 30336/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP INDEFERIDO

18.729/16 30337/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP INDEFERIDO
18.729/16 30338/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP INDEFERIDO

EDITAL N° 452/2020 15/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25724/2006 5007/2020 TEREZA FAUSTINO DEFERIDO
59373/2012 14575/2020 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
43099/2018 6883/2020 OTAVIO AMARO DOS SANTOS DEFERIDO
54429/2018 * JANETI PIZZATO BARNABE COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO DEFERIDO
33254/2019 12168/2020 NGK COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
33254/2019 10067/2020 NGK COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
33254/2019 10068/2020 NGK COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
85406/2019 * NUTRI NIPO REFEICOES K LTDA DEFERIDO
85408/2019 * NUTRI NIPO REFEICOES K LTDA DEFERIDO
20665/2020 * MARCELO ESTEVES ME DEFERIDO
31968/2020 * DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO

EDITAL N° 453/2020 15/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
49180/2007 46114/2019 EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUCARA LTDA DEFERIDO
33699/2016 1427/2019 LOJAS RIACHUELO SA DEFERIDO
21753/2018 8360/2020 RODOVITOR TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA DEFERIDO
21753/2018 12249/2020 RODOVITOR TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA DEFERIDO
21753/2018 14216/2020 RODOVITOR TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA DEFERIDO
60712/2018 * SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MASCULINO ADULTO TABOAO DEFERIDO
48924/2019 * GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
86513/2019 * CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTACAO ODONTOLOGICA SS LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 454/2020 15/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
41530/2005 14179/2020 FUNDACAO PARA O REMEDIO POPULAR FURP DEFERIDO
12870/2007 10547/2020 INSTITUTO DE OLHOS LESTE LTDA DEFERIDO
18160/2009 14384/2020 DYNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
51941/2018 14284/2020 FARMACIA GUARU CENTRO LTDA EPP DEFERIDO
65714/2019 * INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
30634/2020 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA DEFERIDO
34037/2020 * CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO DEFERIDO

EDITAL N° 455/2020 – 16/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
* * TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 25/20 LAVRADO

EM 07/10/2020
NOVA GELO INDÚSTRIA E COMERCIAL LTDA
Rua Ibiporã, 225 – Cidade Pq São Luiz - Guarulhos DEFERIDO

EDITAL N° 456/2020 - 16/10/2020
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO DA LISTA (C2), EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/
MS Nº 344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ESTRADA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 2636
JARDIM ALBERTINA - GUARULHOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31974/2020 - DEFERIDO

EDITAL N° 457/2020 16/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
30907/2020 * DIEGO LEON DE CARVALHO ME

Prorrogação da NP 37166, prorrogação ate 10/11/2020 DEFERIDO
30915/2020 * THIELLY FARIA COELHO ME

Prorrogação da NP 37172, prorrogação ate 30/10/2020 DEFERIDO
32064/2020 DIEGO LEON DE CARVALHO ME

Prorrogação da NP 37171, prorrogação ate 30/10/2020 DEFERIDO
32065/2020 * DIEGO LEON DE CARVALHO ME

Prorrogação da NP 37167, prorrogação ate 09/11/2020 DEFERIDO
34283/2020 * SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Prorrogação da NP 35983, prorrogação ate 08/01/2021 DEFERIDO

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
01 a 15 de outubro de 2020:

PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 01.10.20
39036/2010 MARIA DE LOURDE PEREIRA
57270/2014 EDGARD CECILIO
67142/2014 MARIA DA CONCEICAO
09387/2016 OSVALDINO ALMEIDA DE SOUZA FILHO
26108/2017 MARIA JOANA DE SOUZA
04367/2018 PAULO CESAR GOLDONI SILVA
44299/2018 IMOBILIARIA E COMERCIAL PIRUCAIA LTDA
73791/2018 JOEL ANDERSON RODRIGUES
13589/2019 EDSON CARLOS VILLAS BOAS
20980/2019 MANOEL JOSE DE OLIVEIRA
27580/2019 MARIA NEIDE SALUSTIANA DOS SANTOS COSTA
31966/2019 IRANETE BARBOSA DE SANTANA
32021/2019 MARCELO PERON DURAN
32705/2019 VICENTE PEDRO DA SILVA
32817/2019 JOSEMAR DE JESUS SANTOS
40070/2019 FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
46053/2019 ADEMIL MARTIN ANDRADE
63692/2019 CLAUDIA GOMES DE ALCANTARA
70393/2019 MARIA NAZARE PEREIRA DE SOUZA
81681/2019 CARLOS ALBERTO FERRAZ GARCIA
90036/2019 CLEA MARIA MORAES
90430/2019 DENISE FIRMINO
00770/2020 CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS ESPINDOLA
01079/2020 ROSELI GONELLI PIMENTEL
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 06.10.20
77689/2013 IVONE DUARTE DAS NEVES
69847/2015 JOSE JERONYMO DA SILVA
05635/2017 SOLANGE DA SILVA
11979/2017 JOAO FLEMING DE ASSIS
36463/2019 MARIO CESAR FREIRE PESSANHA
37678/2019 RAQUEL BATISTA DE SOUZA
76512/2019 CARLOS DO NASCIMENTO SOUZA
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 07.10.20
05129/2016 ADOLFO GENERINO DE BARROS
27914/2020 JOSE DEODATO GONZAGA
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 13.10.20
05.297/16 ANA MARIA SCAFFIDI
05.296/16 ANA MARIA SCAFFIDI
29.718/20 MARIA ELISA ANDREOLI NONNO
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) – DACI – EM 05.10.20
15.362/14 JOSE FERREIRA LIMA
05.419/16 WILSON CORREIA VIANA
57.849/17 JOSE ALVES BARBOSA
40.478/18 FATIMA APARECIDA DE CARVALHO
01.007/20 FABIANA CAMARGO DE JESUS SILVA
02.818/20 MONICA ELIZA GARDEANO VIANA
12.422/20 MARIA DAS GRACAS BRITO GODOY
15.155/20 HELENICE APARECIDA DOS SANTOS ALVES
15.316/20 ANTONIO GOMES FERNADES
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) – DACI – EM 06.10.20
04442/2004 CICERO HONORATO ALVES
03596/2014 RODOLFO GALVAO DE QUEIROZ
05794/2019 JACQUELINE SILVA DOS SANTOS
34775/2019 ROGERIO RAMALHO
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PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) – DACI – EM 07.10.20
05.640/16 ANTONIA MENDES DE OLIVEIRA SANTOS
06.490/18 CASSINA E SANTOS ADMIN. DE BENS PEOPRIOS LTDA
45.561/18 MARIA ELISANGELA MARINHO DE MATTOS
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 05.10.20
35.091/07 ERIKA SOUZA GONÇALVES
02.327/10 APARECIDO CAVALCANTE DE AQUINO
31.421/10 MARIA DOMINGAS DOS SANTOS .
56.117/10 ANTONIO SPINA
03.521/11 APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS ALVES
15.431/11 LUCIO LUCIANO
15.551/11 JOAO PEREIRA BATISTA DA SILVA
36.323/11 ROSA MARIA DE SOUZA
54.867/11 LINDAURA JORDÃO
12.279/12 ANTONIO TAVERA DA SILVA
60.209/12 LINDOLFO DE OLIVEIRA SANTOS
05.100/16 DARIO GOMÇALVES CAMPOS
25.733/16 BRUNO CESAR SOARES MARANGONI
49.609/16 JOANA DE SOUSA CUNHA
21.692/17 SONIA MARIA GEMA LEGBAND
51.245/17 EDSON TOMISHIRO KATO
25.358/18 SANDRO LUIZ DA SILVA
32.356/18 MARIA SABINO DE MELO RIBEIRO
43.338/18 JACI FLORIANA RIBEIRO DOS SANTOS
49.084/18 MARIA APARECIDA SILVA
49.085/18 IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL
51.473/18 SELVA DA SILVA BRAZ
68.761/18 EDSON DIONISIO DE MORAES
03.698/19 ERMELINDA NUNES COELHO
32.244/19 ANTONIO ARRUDA ARAUJO
34.130/19 MAGALI PEREIRA DE PAULA
39.513/19 STECO ADMIN.E PARTICIPAÇÕES LTDA
39.521/19 STECO ADMIN E PARTICIPAÇÕES LTDA
53.861/19 AMELIA GONÇALVES LANATOVITZ
61.230/19 FRANCIMAR SANTOS DE ARAUJO
79.404/19 MASUEL ALVES DE SOUZA
64.913/19 MARCEL DE SOUZA NASCIMENTO
79.668/19 DORIVAL EZIQUIEL GALVÃO
84.921/19 FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA DE AGUIAR
89.672/19 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
89.898/19 RAFAEL BONALDA BARNABE COSTA
91.563/19 MIRIAN MARIA DE LIMA
00.661/20 VARDERLENE CRISTINA VIANA DA SILVA
01.654/20 JOANA DA SILVA
01.755/20 EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA
01.855/20 SANDRA REGINA CASSIANO VIEIRA
02.199/20 FRANCISCA DE FATIMA FERNANDES NOGUEIRA DE AZEVEDO
02.807/20 BAMBI IMOBILIÁRIA E INVESTIMENTOS LTDA
08.985/20 ALEXANDRE BASTOS
11.257/20 MARLUCE MENDES DA SILVA
12.440/20 ZMF 19 INCORPORAÇÕES LTDA
12.738/20 EDINELSON DOS SANTOS
13.487/20 DEOLICE DE ALMEIDA ANDRADE
13.556/20 HELIO SOUZA LOPES
13.958/20 VERA LUCIA APARECIDA DE PAIVA
14.658/20 JOSE CARLOS SANTOS DE JESUS
14.856/20 MAURY STEFANO
15.148/20 LILIANE FERNADES SANTANA
15.210/20 DALVA MARIA DIAS DE OLIVEIRA
15.576/20 JOSE HILTON DOS SANTOS
16.483/20 EDVALDO PESSOA CABRAL
17.800/20 STEFANNY CARLOS DA SILVA DOS SANTOS
18.070/20 EVARISTO MARIO GRILLI
18.135/20 JOSER NETO DE SOUZA
18.274/20 ANDRE LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA
18.490/20 DEINEFER DA SILVA
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 06.10.20
02.242/16 JOSE MAURO DE RAMOS
03.909/17 AIRLAN MAURICIO DE CASTRO
19.908/17 PAULO SERGIO GARCIA RODRIGUES
06.691/18 MARIA REZENDE DE OLIVEIRA FERREIRA
21.735/19 SARA GESIANE MENDES GONÇALVES
72.931/19 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE APOIO AO SOCIAL ESPORTIVA E CULTURAL
06.510/20 ANA MARIA PINO
06.513/20 ANDREA BERGAMASCO
06.516/20 WAGNER VARGAS
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 14.10.20
06.110/18 MERCEDES DE PAULA SANTOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
CP23/20 PA14208/20 menor preço global, contratação de execução de obra de recomposição de pavimento asfáltico
e drenagem com aduela na Estrada do Saboó Parque Santos Dumont Guarulhos/SP. Abertura: 23/11/20 9h.
Retificação da publicação do dia 16/10/20:
PE327/20 PA24306/20. Onde se Lê: PE327/20 PA24306/20. Leia-se: PE333/20 PA24306/20. Quanto ao
conteúdo do edital e data de abertura permanecem inalterados.
Homologação:
PE 268/20-DLC PA 25163/20
Itens 1 e 2 Newcare Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares Ltda.
PE 211/20 PA 16523/19
Item 1 G2R Manutenção e Serviços Ltda
PE 316/20-DLC PA 24676/20
Lotes 1 e 2 Granterra Comércio de Alimentos Ltda
PE 85/20-DLC PA 33421/17
Item 1 A.W.A. Impactos Eireli ME
Licitação Adiada “Sine Die”:
PE 315/20-DLC PA 86168/19
Licitação Fracassada:
PE 283/20-DLC PA 16485/20
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 031801/2020-DLC Convite nº 007/2020-DLC P.A. 74850/
2019 Contratante: M.G. (Sec. de Segurança Pública) Contratada: SÍNTESE ENGENHARIA LTDA. EPP
Objeto: Execução de serviços para reforma do posto do Corpo de Bombeiros em Cumbica – Guarulhos/SP
Vigência: Iniciar-se-á na data da assinatura do Contrato encerrando-se com o recebimento definitivo do
objeto Execução: 06 (seis) meses, contados da data do recebimento, pela Contratada, da Ordem de Início
dos Serviços, emitida pela Secretaria de Obras, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado e
autorizado expressamente e atendidos os requisitos previstos na Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações Valor:
R$ 294.823,14 Assinatura: 15/10/2020.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 172/20-DLC Dispensa de Licitação: Inciso I, Art. 25 P.A. 20106/
20 Contratante: M.G. (Secretaria de Cultura) Contratada: S/A O Estado de São Paulo Objeto: Assinatura de
Períodico (Jornal) da empresa S/A O Estado de São Paulo Prazo de Entrega: 03 dias úteis Valor: 9.3746,64
Assinatura: 14/10/20. ONDE SE LÊ: R$ 9.3746,64 LEIA-SE: R$ 9.376,64.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 174/20-DLC Dispensa de Licitação: Inciso II, Art. 24 P.A. 28381/
20 Contratante: M.G. (Secretaria de Serviços Públicos) Contratada: Matvale tintas e Materiais para Construções
Ltda - EPP Objeto: Fornecimento de Resina de Poliester Insaturada (Massa Plástica) Prazo de Entrega: 10
dias úteis Valor: 3.096,00 Assinatura: 15/10/20
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A.30059/2020 Contratada: BIOFAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição
de luvas de procedimento não estéril Fundamento: Inciso IV, Art.24 da Lei 8.666/93 Valor: R$304.842,00.
Data da Autorização e Ratificação: 16/10/2020.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23401
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em Lei e, tendo em vista o que consta no Memorando n.º 023/20-SCG, de 13/10/2020,
DETERMINA, Ponto Facultativo nos diversos setores desta Casa, com exceção dos serviços que por sua
natureza não possam sofrer interrupções, no dia 30/10/2020 (sexta-feira), em comemoração ao feriado de 28
de outubro de 2020, quarta-feira (Dia do Funcionário Público), tendo em vista a demanda expressiva de
trabalho que está sendo executada nesta Edilidade.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 15 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23402
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Memorando n.º 063-GP, de 13/10/2020, DESIGNA
a servidora SUELI FERRAZ GARCIA KEHRLE (cód. 3500), ocupante do cargo de Oficial Legislativo III,
atualmente ocupando o cargo de Agente Chefe de Relações Institucionais, Cerimonial e Audiências Públicas,
em comissão, para responder pela Secretaria Chefia de Gabinete, enquanto perdurarar o afastamento do
servidor THIAGO DE LIMA NEVES (cód. 24919), no período de 15/10/2020 a 13/11/2020.
DESIGNA ainda, o servidor IGOR MAXIMILIANO DE JESUS (cód. 23625), ocupante do cargo de Analista
Legislativo – Área Administrativa, de provimento efetivo, atualmente ocupando a função de Coordenador de
Rotinas de Cerimonial e Audiências Públicas, em comissão, para responder pela Chefia de Relações Institucionais,
Cerimonial e Audiências Públicas, no mesmo período.

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23403
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta em fls. 355 do Processo Administrativo n.º 1.981, de
14/06/2019, e em cumprimento à decisão judicial da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Guarulhos –
Processo nº 1010697-12.2019.8.26.0224, DEFERE o afastamento da servidora PRISCILLA CHANDRETTI
VICENTE VAZ (cód. 22922), ocupante do cargo de Consultor Legislativo - Redator, NE-1, de provimento
efetivo, sem prejuízo de seus vencimentose vantagens e com prejuízo das verbas de caráter eminentemente
indenizatório para exercer o mandato sindical junto ao Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São
Paulo, no período de 16/10/2020 a 22/08/2021.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de outubro de 2020.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos
dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, e encaminhada para publicação no próximo Diário
Oficial do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1559/2020
Termo de Adjudicação e Homologação – Pregão Presencial nº 11/2020

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo. Sr. Professor Jesus, no uso de suas atribuições legais,
no curso do Pregão Presencial nº 11/2020 (Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado e integrado
com utilização de cartão magnético com chip ou cartão com tarja magnética, com disponibilização de Rede
Credenciada de Postos para a frota de veículos da Câmara Municipal de Guarulhos, conforme detalhado no
Termo de Referência, Anexo I do Edital.”), considerando a adjudicação do item único a empresa “PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.”, no valor da taxa de administração de 0% (zero por
cento), restando somente o repasse do consumo de combustíveis que estima-se em R$ 50.009,52 (cinquenta
mil e nove reais e cinquenta e dois centavos) mensais, perfazendo o montante de R$ 1.500.285,60, para o
período de 30 (trinta) meses, segundo informações constantes nos autos do PA nº 1559/2020, decide pela
HOMOLOGAÇÃO da licitação.

Guarulhos, 19 de outubro de 2020.
Professor Jesus

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG
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